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ESTADO 00 ESf'IRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 17 DE SETEMBRO DE 2001 

DISPÔE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE 
TERRENOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL FLORIANO . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprowu e eie sanoooa a 
segumle Let : 

Art. 1° - Fica autorizado o desmembramento de lotes e 
áreas no Mun1cip10 de Marechal Flonano . dentro do perímetro urbano . obedecendo o limite 
mínimo de 100 m (cem metros quadrados) . 

Art. 2" - A presente Le1 
regularização de situações existentes no Municipio 
desmembramootos após o período de vigencia desta Lei 

tem por ob1et1110 exclusivo a 
não sendo perrmticlo nows 

aezembco de 2001 

publicidade. 

Art. 3" - A presente Lei vtgorara ate o prazo de 31 de 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a contar de sua 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario . 

Reg1S1re-se Publique-se e CUmpra-se 
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Prefeito Municipal 
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